
REQUERIMENTO N°            DE 2023
(Do Sr. RICARDO SILVA)

Requer que seja convocado o senhor

Davi  Braga  para,  na  qualidade  de

testemunha,  prestar  esclarecimentos

acerca das suspeitas de envolvimento

em  fraudes  com  investimentos  em

criptomoedas envolvendo  a  empresa

“NFT Mafagafo”.

Senhor Presidente,

Requeiro  nos termos do art.  117,  caput,  c/c  com o art.  36,  II,

ambos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, seja  convocado  o

senhor Davi Braga para, na qualidade de testemunha, prestar esclarecimentos

acerca  das  suspeitas  de  envolvimento  em  fraudes  com  investimentos  em

criptomoedas envolvendo a empresa “NFT Mafagafo”.

JUSTIFICAÇÃO

A presente Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) tem por fim

a investigação de indícios de operações fraudulentas na gestão de diversas

empresas de serviços financeiros que prometem gerar patrimônio por meio de

gestão de criptomoedas. 

Nesse  contexto,  o  jogo  NFT1 Mafagafo,  negocia  criptomoedas

únicas, segundo as regras do jogo, e foi construído por Davi Braga mediante

investimento da Bossa Nova investimentos, de João Kepler, pai de Davi. 

1 Os jogos NFTs, também chamados de blockchain games, são jogos cujos itens da plataforma são ativos 
virtuais e únicos que podem ser negociados entre os usuários ou vendidos no mercado.
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Em razão de Davi Braga ser o proprietário do referido jogo, pode

ter informações sobre fatos potencialmente criminosos apurados por esta CPI.

Para impedir que os jogadores vendam o token da Mafagafo, os

desenvolvedores brasileiros adotaram uma medida drástica, o aumento da taxa

de venda do token em 46% em fevereiro de 2020, sob a justificativa da guerra

da Ucrânia, que recém começara.

A nota divulgada pela empresa informava que “devido ao conflito

Rússia-Ucrânia que começou ontem à noite e abalou o mercado internacional,

para preservar a saúde do token e dos investidores, a taxa de venda do token

foi ajustada para 46%, evitando assim um Panic Sell.” 

Com esse empecilho à livre negociação, houve queda nas vendas

e a moeda passou a operar em alta de 67% logo após o anúncio. Dessa forma,

há suspeita de pump and dump2.  

Segundo o Estadão, “o Pump and Dump  é uma forma de fraude e

manipulação de mercado. A prática envolve inflar  artificialmente o preço de

uma ação por meio de boatos ou notícias falsas. Não é incomum ver alguém

recomendar a compra de uma determinada ação na internet. Esse pode ser o

caso de uma pessoa que comprou o ativo por um preço baixo esperando que

os seus seguidores comprem mais e o valor dos papéis saltem na Bolsa. De

acordo  com  a  CVM,  somente  analistas  credenciados  podem  realizar

recomendações de ações e outras classes de ativos.”

Face ao exposto, a participação da testemunha é importante para

os  trabalhos  desta  Comissão  Parlamentar  de  Inquérito  para  que  se  possa

conhecer e prevenir a atuação desses agentes no mercado de criptoativos.

Sala das Sessões, em    de               de 2023

2 Site Estadão. Disonível em https://einvestidor.estadao.com.br/educacao-financeira/como-influencers-
usam-pump-and-dump-para-lucrar/ Acesso em 2/7/2023
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https://einvestidor.estadao.com.br/educacao-financeira/como-influencers-usam-pump-and-dump-para-lucrar/
https://einvestidor.estadao.com.br/educacao-financeira/como-influencers-usam-pump-and-dump-para-lucrar/


Deputado Federal RICARDO SILVA
PSD/SP
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